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 Participantes Convidados Área

Assessoria de Compliance, Integridade e Riscos LUTHIANO SANDE LIMA
VASCONCELOS ASCIR

Assessoria de Imprensa, Comunicação Social e
Cerimonial ALINE OLIVEIRA MARTINS ASCOM

PAUTA:

1. Suporte ao antigo prédio da Secretaria

Deliberações Área Resp. Prazo

O Diretor-Geral abriu a reunião enfatizando a necessidade de assegurar o
suporte às atividades em curso no antigo prédio da Secretaria, situado na rua
Jaime Benévolo, em especial quanto à segurança. Destacou ainda que a
realização da Eleição vindoura dependerá da infraestrutura instalada no prédio.

A Secretaria de Tecnologia da Informação apontou que as obras no entorno do
prédio poderiam, eventualmente, gerar algum tipo de interrupção da
comunicação de dados em caso de dano na infraestrutura de rede da operadora
contratada, com prejuízo significativo à apuração de votos e às outras
atividades críticas preparatórias do pleito.

Deliberação: O Comitê Estratégico (COE) restou ciente da necessidade de
manter o adequado suporte às atividades que permanecem alocadas no antigo
prédio da Secretaria. Deliberou-se pela expedição de Ofício à Prefeitura
Municipal de Fortaleza solicitando a suspensão das obras no entorno do antigo
prédio da Secretaria com vistas à mitigação dos riscos de interrupção no link
de comunicação da operadora contratada.

SAD/STI Imediato

2. Eleições 2022

Deliberações Área Resp. Prazo

A Coordenadoria de Eleições (COELE) sumarizou o andamento dos projetos
que compõem o Planejamento Integrado das Eleições 2022, conforme dados
registrados no SIMPLES - Sistema de Monitoramento do Planejamento de
Eleições. Reportou que 390 atividades já estavam concluídas e 255 estavam
dentro dos prazos previstos, projetando em 65,38% de cumprimento do Índice
de Execução do Planejamento Integrados das Eleições, indicador de
desempenho monitorado no Planejamento Estratégico do Tribunal. Sinalizou
que a tendência indica a superação da meta fixada para o exercício corrente na
Portaria TRE-CE nº 758/2022, mas que a COELE continuará a interlocução
com as unidades executoras para garantir os devidos apontamentos no
SIMPLES.

Em seguida, relatou o aumento da demanda por apoio nos cartórios eleitorais
sem servidor(a) do Quadro de Pessoal ou com servidor(a) novato(a) sozinho(a),
além dos pedidos dos NAT. Apontou a necessidade de suspender pontualmente
o regime de teletrabalho para assegurar a alocação de força de trabalho
necessária ao atendimento da demanda.

A Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) reportou tranquilidade e
celeridade no processo de geração de mídias, creditando o bom desempenho à
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atuação prévia da SECAT na atualização do parque computacional.
Adicionalmente, destacou a velocidade das novas urnas eletrônicas (modelo
UE2020) e seu efeito na execução das atividades preparatórias do pleito.
Registrou a relação cordial e produtiva com os representantes das Forças
Armadas e com os auditores do Tribunal de Contas da União designados para
acompanhar os atos preparatórios, enfatizando que o TRE-CE está
maximizando as amostras em todas as verificações, inclusive na conferência
visual das imagens de candidatos(as). Por fim, defendeu a escolha do Colégio
Ari de Sá para realização do Teste de Integridade pelo tamanho do eleitorado
inscrito no local, com fito de ampliar a transparência do processo eleitoral.

A Coordenadora de Eleições relatou que a empresa vencedora do certame para
fornecimento das etiquetas para os crachás solicitou 15 dias para entrega do
material, prazo incompatível com a data do pleito. Relatou ainda a necessidade
da impressão da Lista de Candidatas(os) pelos cartórios eleitorais, destacando
que tal providência é inafastável por exigência legal. O Secretário de
Administração ponderou que essa atividade impactaria negativamente no Índice
de Desempenho da Sustentabilidade, que contabiliza o número de impressões
realizadas no órgão.

Em arremate, a COELE informou que o Banco do Brasil já mapeou que 85%
dos(as) convocados(as) já possuem o CPF cadastrado como chave PIX,
ressaltando o salto qualitativo esperado no repasse da verba indenizatória para
refeição.

Deliberação: O Comitê Estratégico (COE) restou ciente da situação dos
projetos que integram o Programa Eleições. Deliberando nos seguintes termos:

A COELE enviará uma Comunicação Interna à SGP indicando a
necessidade de suspensão pontual do regime de teletrabalho para
assegurar a força de trabalho necessária às atividades de apoio ao pleito;
Na hipótese das empresas habilitadas para fornecimento das etiquetas
para crachás, observada a ordem de classificação no certame, não
conseguirem atender a demanda em tempo hábil, a SEALX providenciará
a impressão usando os recursos e materiais disponíveis no almoxarifado;
O Núcleo de Sustentabilidade (NSA) avaliará o impacto no Índice de
Desempenho da Sustentabilidade (IDS) decorrente da impressão de
materiais para o pleito, em especial da Lista de Candidatas(os), para fins
de proposição de eventuais ajustes ou melhorias no uso de recursos
institucionais.

COELE Imediato

Deliberações Área Resp. Prazo

A Coordenadoria de Eleições (COELE) sumarizou o andamento dos projetos
que compõem o Planejamento Integrado das Eleições 2022, conforme dados
registrados no SIMPLES - Sistema de Monitoramento do Planejamento de
Eleições. Reportou que 390 atividades já estavam concluídas e 255 estavam
dentro dos prazos previstos, projetando em 65,38% de cumprimento do Índice
de Execução do Planejamento Integrados das Eleições, indicador de
desempenho monitorado no Planejamento Estratégico do Tribunal. Sinalizou
que a tendência indica a superação da meta fixada para o exercício corrente na
Portaria TRE-CE nº 758/2022, mas que a COELE continuará a interlocução
com as unidades executoras para garantir os devidos apontamentos no
SIMPLES.

Em seguida, relatou o aumento da demanda por apoio nos cartórios eleitorais
sem servidor(a) do Quadro de Pessoal ou com servidor(a) novato(a) sozinho(a),
além dos pedidos dos NAT. Apontou a necessidade de suspender pontualmente
o regime de teletrabalho para assegurar a alocação de força de trabalho
necessária ao atendimento da demanda.

A Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) reportou tranquilidade e
celeridade no processo de geração de mídias, creditando o bom desempenho à
atuação prévia da SECAT na atualização do parque computacional.
Adicionalmente, destacou a velocidade das novas urnas eletrônicas (modelo
UE2020) e seu efeito na execução das atividades preparatórias do pleito.
Registrou a relação cordial e produtiva com os representantes das Forças
Armadas e com os auditores do Tribunal de Contas da União designados para
acompanhar os atos preparatórios, enfatizando que o TRE-CE está
maximizando as amostras em todas as verificações, inclusive na conferência
visual das imagens de candidatos(as). Por fim, defendeu a escolha do Colégio
Ari de Sá para realização do Teste de Integridade pelo tamanho do eleitorado
inscrito no local, com fito de ampliar a transparência do processo eleitoral.

A Coordenadora de Eleições relatou que a empresa vencedora do certame para
fornecimento das etiquetas para os crachás solicitou 15 dias para entrega do
material, prazo incompatível com a data do pleito. Relatou ainda a necessidade
da impressão da Lista de Candidatas(os) pelos cartórios eleitorais, destacando
que tal providência é inafastável por exigência legal. O Secretário de
Administração ponderou que essa atividade impactaria negativamente no Índice
de Desempenho da Sustentabilidade, que contabiliza o número de impressões
realizadas no órgão.

Em arremate, a COELE informou que o Banco do Brasil já mapeou que 85%
dos(as) convocados(as) já possuem o CPF cadastrado como chave PIX,
ressaltando o salto qualitativo esperado no repasse da verba indenizatória para
refeição.

Deliberação: O Comitê Estratégico (COE) restou ciente da situação dos
projetos que integram o Programa Eleições. Deliberando nos seguintes termos:

A COELE enviará uma Comunicação Interna à SGP indicando a
necessidade de suspensão pontual do regime de teletrabalho para
assegurar a força de trabalho necessária às atividades de apoio ao pleito;
Na hipótese das empresas habilitadas para fornecimento das etiquetas
para crachás, observada a ordem de classificação no certame, não
conseguirem atender a demanda em tempo hábil, a SEALX providenciará
a impressão usando os recursos e materiais disponíveis no almoxarifado;

COELE Imediato

3. Extra-Pauta: Ocupação da Nova Sede e Assuntos Diversos

Deliberações Área Resp. Prazo

A Secretaria de Administração (SAD) comunicou alterações no cronograma de
mudança para a nova sede da Secretaria, esclareceu que eventuais demandas
por serviços terceirizados (limpeza, manutenção, etc) devem ser realizadas às
unidades gestoras para garantir a adequada organização e priorização. Advertiu
que os colaboradores terceirizados foram orientados a não atender demandas
sem a expressa direção da unidade gestora.

Relatou a interlocução com a Prefeitura Municipal de Fortaleza para emissão de
permissão para funcionamento de serviços de venda de alimentos e bebidas no
entorno da Nova Sede Administrativa. Propôs que o Tribunal se manifestasse
pela instalação de até 4 (quatro) fornecedores no entorno do prédio.

RELATÓRIO DE REUNIÃO DO COMITÊ ESTRATÉGICO (RCE) 0045693         SEI 2022.0.000001252-2 / pg. 3



Comunicou a necessidade de deliberação acerca do tratamento a ser dado a
Amadeus e Branquinha, referindo-se a dois cachorros que habitam o terreno da
Nova Sede desde a época da obra construtiva. Relatou um incidente ocorrido
no qual um dos animais machucou uma servidora sem graves consequências.
Apontou que a manutenção dos animais requer cuidados como imunização e
alimentação, que são alheios às competências da Secretaria de Administração.

Discutiu-se as possibilidades de uso do espaço para atendimento ao público
externo, com manifestações favoráveis da Ouvidoria e da COATE.

A Secretaria da Presidência (SPR) comunicou acerca da iniciativa estratégica
de atualização da Política de Segurança da Informação, recomendando que as
unidades consultadas manifestem-se no SEI nº 2022.0.000004027-5. Destacou
as contribuições das novas unidades de assessoramento que tratam das
temáticas da Segurança Institucional e da Segurança da Informação, que serão
oportunamente apresentadas ao Comitê Estratégico após o pleito eleitoral.

A Secretaria Judiciária (SJU) registrou dificuldades na operacionalização das
atividades institucionais através do Whatsapp Web após o bloqueio temporário
realizado pela área de TI. A Secretária da TI esclareceu que o bloqueio foi
medida de cautela em decorrência da identificação de atividade de rede atípica
pela SESIC que, após análise pormenorizada com apoio do TSE, foi descartada
como ameaça relevante.

Por fim, o Secretário de Administração expôs a necessidade de rever a atuação
do Serviço de Protocolo, considerando que alguns tribunais virtualizaram
integralmente a atividade com recebimento de documentos exclusivamente por
meio eletrônico.

Deliberação: O Comitê Estratégico (COE) restou ciente dos assuntos diversos,
deliberando nos seguintes termos:

A SAD elaborá croqui para instalação de 4 fornecedores de
alimentos/bebidas na praça localizada na rua Dr. Pontes Neto, próxima a
entrada da Nova Sede. A proposta será submetida à apreciação da
Presidência;
A ASCOM promoverá campanha de adoção voluntária de Amadeus e
Branquinha junto ao corpo funcional por até 3 semanas. Em caso de
ausência de interessados na adoção dos animais, será promovida uma
"vaquinha virtual" para coleta de dinheiro para uma instituição
especializada que se encarregará de cuidar dos animais;
A SAD, por meio da Coordenadoria de Gestão da Informação, organizará
uma reunião específica com as áreas afetas para elaborar uma proposta de
revisão da atuação do Serviço de Protocolo frente aos processos
administrativos e judiciais.

SAD

ASCOM
Imediato

Deliberações Área Resp. Prazo

Próxima reunião: a definir

____________________________

[1] Composição definida no art. 6º da Resolução TRE-CE nº 905/2022
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Documento assinado eletronicamente por HUGO PEREIRA FILHO , DIRETOR-GERAL, em
21/09/2022, às 12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LORENA DE ALMEIDA MORAIS
BELO, SECRETÁRIA, em 21/09/2022, às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por IBERE COMIN NUNES, SECRETÁRIO, em 21/09/2022,
às 12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por WALDEMIR HIGINO FARIAS PAZ , ASSESSOR, em
21/09/2022, às 12:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SILVIA ALVES FONTENELE , ANALISTA
JUDICIÁRIA, em 21/09/2022, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CYNTIA MONTEIRO DANTAS
TOSCANO, SECRETÁRIA, em 21/09/2022, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE , SECRETÁRIO,
em 21/09/2022, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIA CECILIA DE SA ARRUDA , SECRETÁRIA, em
21/09/2022, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por BENEDITO SERGIO MONTE SILVA
COELHO, SECRETÁRIO, em 21/09/2022, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EDNA FERNANDES SABOIA , COORDENADORA, em
21/09/2022, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO BRUNO TRIGUEIRO, SECRETÁRIO, em
22/09/2022, às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ORLEANES CAVALCANTI DE OLIVEIRA VIANA
GOMES, SECRETÁRIA, em 22/09/2022, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO FIGUEIREDO PONTES, CHEFE DE
CARTÓRIO ELEITORAL, em 22/09/2022, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por MARCEL LEONARDO FONSECA
ALMEIDA, COORDENADOR, em 27/09/2022, às 13:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS, DESEMBARGADOR CORREGEDOR, em 06/10/2022, às 17:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0045693&crc=D2A50DBC, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0045693 e o código CRC D2A50DBC.
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